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LEI ORDINÁRIA N° 1782/2023 

Dispõe sobre denominação de próprio municipal 
e da outras providencias 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de 
Sarapui, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

Art.  1° Fica denominado "Juvencio Pires", no Centro, a rua que tem seu 
inicio na Av. Malvina Gomes de Oliveira (-23°38'45.8"S 47°49'25.6"W) e segue por 
aproximadamente 100 metros (-2303849.1"S 47°49'25.6"W).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão As inscrições: 

"Rua Juvencio Pires"  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sarapui, 13 de dezembro de 2023. 

	

Gustavo 	o 	arros Vieira 

	

P 	ito Municipal 

Publicada- registrada, na data supra 

20 DEZ 2023 
OFICIAL DE RG Cr-'7!.. E 
TABELIg:0 DE NOTAL DE 

SARAPLII 
!AURA SOARES PEREN4  MP(  

ESOLEVELITE AUTOAIZADA 


	Page 1

